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 Lei nº 1.063,
de 09 de Abril de 2007.

“Torna obrigatório a mediação por  hidrômetros, do consumo de água de todas as edificações residenciais, comerciais, industriais e públicas Servidas pelo SAAE.”            

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Todas as edificações residenciais, comerciais, industriais e publicas servidas pela rede de abastecimento de água do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Rosário Oeste, deverá possuir, obrigatoriamente, hidrômetros para medir seu consumo individual de água.

Parágrafo Único. A implantação do sistema de mediação individual de água de que trata este artigo deverá atender o disposto nas normas técnicas aprovadas pelo órgão ou entidades pertinentes.

Art. 2º Os consumidores, residentes ou estabelecidos em edificações não dotadas de hidrômetros, são obrigados a adquirir, dentro de 04 (quatro) meses, contados da publicação desta lei, o cavalete necessário a instalação do hidrômetro. 

Art. 3º O serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Rosário Oeste – SAAE será o responsável pela aquisição dos hidrômetros e respectiva instalação, que deverá ocorrer nom prazo máximo de 04 (quatro) meses, após os consumidores disponibilizarem os cavaletes.

Art.4º  Em caso de descumprimento do prazo estabelecido, o consumidor pagará apenas a importância da taxa mínima, em vigor.

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 09 de Abril de 2007.
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